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quarta-feira, 06 de Novembro de 2024

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1- O objeto do presente Termo Aditivo é a
prorrogação da cessão da servidora SILMARA
MARIA DALMONECH, matrícula nº 003292, para
atuar na Secretaria de Estado da Educação, com
carga horária de 25 horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O presente Termo Aditivo tem por termo inicial o dia
primeiro de janeiro de 2025 e por termo nal o
dia trinta e um de dezembro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Raticam-se todas as cláusulas do Convênio original
que não sejam conitantes com as alterações
promovidas por meio deste Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O CESSIONÁRIO providenciará à sua conta a
publicação deste Termo Aditivo, em extrato, no
Diário Ocial do Estado, em até 10 (dez) dias após
sua celebração.

E, por assim terem ajustado as partes convenentes
assinam em 02 (três) vias de igual teor e forma,
obrigando-se a cumprir elmente todas as cláusulas
e condições deste Termo Aditivo.

Itarana/ES, 05 de novembro de 2024.

JOSIVALDO BARRETO ANDRADE
Subsecretário de Estado de Administração e Finanças

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana/ES

Protocolo 1428386

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
043/2024

COMPROMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITARANA - CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 E
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ sob o nº.
14.492.062/0001-72
COMPROMISSÁRIA: AGNES COMERCIAL LTDA,
inscrita no CNPJ 03.450.477/0001-67
OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição
de material de Copa e Cozinha, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I desta
Ata de Registro de Preços.
VALOR: R$ 3.741,77 (três mil setecentos e quarenta
e um reais setenta e sete centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia
útil após publicação do seu extrato no Diário Ocial
dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES.
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
017/2024
PROCESSO N°: 003451/2024 de 19 de julho de
2024 - Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAF
ID CidadES Contratação nº
2024.036E0700001.02.0007

Itarana/ES, 05 de Novembro de 2024

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Sra. Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1428708

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
044/2024

COMPROMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITARANA - CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 E
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ sob o nº.
14.492.062/0001-72
COMPROMISSÁRIA: ALPHA COMERCIAL
DE DIVERSOS EIRELI, inscrita no CNPJ
19.207.250/0001-25
OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição
de material de Copa e Cozinha, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I desta
Ata de Registro de Preços.
VALOR: R$ 12.788,25 (doze mil setecentos e oitenta
e oito reais vinte e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia
útil após publicação do seu extrato no Diário Ocial
dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES.
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
017/2024
PROCESSO N°: 003451/2024 de 19 de julho de
2024 - Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAF
ID CidadES Contratação nº
2024.036E0700001.02.0007

Itarana/ES, 05 de Novembro de 2024

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Sra. Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1428713

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
045/2024

COMPROMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITARANA - CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 E
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ sob o nº.
14.492.062/0001-72
COMPROMISSÁRIA: ASIS DISTRIBUIDORA LTDA,
inscrita no CNPJ 53.180.884/0001-70
OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição
de material de Copa e Cozinha, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I desta
Ata de Registro de Preços.
VALOR: R$ 8.267,81 (oito mil duzentos e sessenta
e sete reais oitenta e um centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia
útil após publicação do seu extrato no Diário Ocial
dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES.
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
017/2024
PROCESSO N°: 003451/2024 de 19 de julho de
2024 - Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAF
ID CidadES Contratação nº
2024.036E0700001.02.0007

Itarana/ES, 05 de Novembro de 2024

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Sra. Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1428715



140
DOM/ES - Edição Nº2.637

quarta-feira, 06 de Novembro de 2024

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
046/2024

COMPROMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITARANA - CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 E
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ sob o nº.
14.492.062/0001-72
COMPROMISSÁRIA: ÁUREA GESTÃO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ 45.607.332/0001-77
OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição
de material de Copa e Cozinha, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I desta
Ata de Registro de Preços.
VALOR: R$ 25.955,40 (vinte e cinco mil novecentos
e cinquenta e cinco reais quarenta centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia
útil após publicação do seu extrato no Diário Ocial
dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES.
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
017/2024
PROCESSO N°: 003451/2024 de 19 de julho de
2024 - Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAF
ID CidadES Contratação nº
2024.036E0700001.02.0007

Itarana/ES, 05 de Novembro de 2024

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Sra. Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1428720

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
047/2024

COMPROMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITARANA - CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 E
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ sob o nº.
14.492.062/0001-72
COMPROMISSÁRIA: MMP NANTES COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS, inscrita no CNPJ
21.690.355/0001-20
OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição
de material de Copa e Cozinha, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I desta
Ata de Registro de Preços.
VALOR: R$ 9.474,08 (nove mil quatrocentos e
setenta e quatro reais oito centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia
útil após publicação do seu extrato no Diário Ocial
dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES.
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
017/2024
PROCESSO N°: 003451/2024 de 19 de julho de
2024 - Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAF
ID CidadES Contratação nº
2024.036E0700001.02.0007

Itarana/ES, 05 de Novembro de 2024

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Sra. Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1428724

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
048/2024

COMPROMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITARANA - CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 E
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ sob o nº.
14.492.062/0001-72
COMPROMISSÁRIA: MOURA COMÉRCIO
ATACADISTA E DISTRIBUIÇÃO EIRELI, inscrita no
CNPJ 33.071.103/0001-00
OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição
de material de Copa e Cozinha, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I desta
Ata de Registro de Preços.
VALOR: R$ 11.953,88 (onze mil novecentos e
cinquenta e três reais oitenta e oito centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia
útil após publicação do seu extrato no Diário Ocial
dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES.
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
017/2024
PROCESSO N°: 003451/2024 de 19 de julho de
2024 - Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAF
ID CidadES Contratação nº
2024.036E0700001.02.0007

Itarana/ES, 05 de Novembro de 2024

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Sra. Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1428730

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
049/2024

COMPROMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITARANA - CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 E
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ sob o nº.
14.492.062/0001-72
COMPROMISSÁRIA: PRIME SOL UTILIDADES DO
LAR LIMPEZA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ
35.585.354/0001-20
OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição
de material de Copa e Cozinha, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I desta
Ata de Registro de Preços.
VALOR: R$ 26.605,61 (vinte seis mil seiscentos e
cinco reais sessenta e um centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia
útil após publicação do seu extrato no Diário Ocial
dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES.
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
017/2024
PROCESSO N°: 003451/2024 de 19 de julho de
2024 - Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAF
ID CidadES Contratação nº
2024.036E0700001.02.0007

Itarana/ES, 05 de Novembro de 2024

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Sra. Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1428734
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
050/2024

COMPROMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITARANA - CNPJ Nº 27.104.363/0001-23
COMPROMISSÁRIA: RC MARTINS COMERCIO
DE DIVERSOS LTDA, inscrita no CNPJ
32.838.277/0001-84
OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição
de material de Copa e Cozinha, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I desta
Ata de Registro de Preços.
VALOR: R$ 1.799,60 (mil setecentos e noventa e
nove reais sessenta centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia
útil após publicação do seu extrato no Diário Ocial
dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES.
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
017/2024
PROCESSO N°: 003451/2024 de 19 de julho de
2024 - Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAF
ID CidadES Contratação nº
2024.036E0700001.02.0007

Itarana/ES, 05 de Novembro de 2024

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1428737

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
051/2024

COMPROMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITARANA - CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 E
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ sob o nº.
14.492.062/0001-72
COMPROMISSÁRIA: RS COMERCIAL LTDA, inscrita
no CNPJ 11.396.978/0001-30
OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição
de material de Copa e Cozinha, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I desta
Ata de Registro de Preços.
VALOR: R$ 6.804,68 (seis mil oitocentos e quatro
reais sessenta e oito centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia
útil após publicação do seu extrato no Diário Ocial
dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES.
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
017/2024
PROCESSO N°: 003451/2024 de 19 de julho de
2024 - Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAF
ID CidadES Contratação nº
2024.036E0700001.02.0007

Itarana/ES, 05 de Novembro de 2024

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Sra. Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1428738

Aditivo

SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE
SERVIDOR Nº 001/2021

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES E O
MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES

Processo Administrativo n° 004808/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO ADITIVO
Opresente Aditivo tem como nalidade alterar o prazo
nal do Termo de Cessão de Servidor nº 001/2021,
que passará a viger com a seguinte redação:

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o
nº 27.104.363/0001-23, com sede na Rua Elias
Estevão Colnago, nº 65, Centro, Itarana/ES, CEP:
29.620-000, representado neste ato pelo Prefeito
de Itarana/ES, Sr. VANDER PATRICIO, brasileiro,
casado, inscrito no CPF sob nº 096.803.847-64, RG
nº 1.858.186-ES, doravante denominado CEDENTE,
e de outro lado o MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/
ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
noCNPJ sobonº27.167.444/0001-72,por intermédio
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
inscrita no CNPJ sob o nº 14.491.945/0001-68,
doravante denominada CESSIONÁRIO, neste ato,
representada pelo titular da pasta, Sr. FAUSTO
COVRE, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o
nº 031.006.737-51, RG nº 1.196.892-ES, residente
na Rua Felipe Thiago Gomes, S/N, Centro, Santa
Teresa/ES, e considerando tudo que consta no
Processo nº 004808/2024, sujeitando-se aos
princípios e as exigências da Lei Complementar
Municipal nº 001/2008 - Estatuto dos Servidores
do Poder Executivo, das Autarquias e Fundações
Públicas Municipais do Município de Itarana/ES e
demais legislações pertinentes, RESOLVEM celebrar
o presente Termo de Cessão, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1 - O prazo de vigência do presente termo inicia-se
em 01 de janeiro de 2025 encerrando-se em 31 de
dezembro de 2028;

Itarana/ES, 05 de novembro de 2024.

VANDER PATRICIO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITARANA
CEDENTE

KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA
CESSIONÁRIO

Testemunhas:
Protocolo 1428605


